
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 593, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Altera a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 

que institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, para 

ampliar o rol de beneficiários e ofertantes da 

Bolsa-Formação Estudante; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 

Art. 1º  A Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

“Art. 3º  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação voluntária dos 

serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas de ensino superior e de instituições 

de educação profissional e tecnológica, habilitadas nos termos desta Lei. 

...............................................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 4º  ................................................................................................................................. 

........................................................................................................................................................ 

§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 2º para 

cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, integrada ou 

subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da Educação. 

.............................................................................................................................................” (NR) 

 

 

 



“Art. 6º  ................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

§ 3º O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata o caput 

corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino ofertante que serão 

posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico de informações da educação 

profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada a necessidade de devolução de 

recursos em caso de vagas não ocupadas. 

§ 4º Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista no caput correspondem 

ao custo total do curso por estudante, incluídas as mensalidades, encargos educacionais, e o 

eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedada cobrança direta aos 

estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outro valor pela 

prestação do serviço. 

................................................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 6º-A A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das bolsas-

formação de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes matriculados 

em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio, 

nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado da Educação. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superior e de 

educação profissional técnica de nível médio deverão: 

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas mantenedoras; 

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação; e 

III - atender aos índices de qualidade acadêmica e outros requisitos estabelecidos em ato do 

Ministro de Estado da Educação. 

§ 2o A habilitação de que trata o inciso II do § 1o, no caso da instituição privada de ensino 

superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos: 

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso técnico 

a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 2º do art. 5º; e 

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios de 

qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação. 

§ 3º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º, no caso da instituição privada de 

educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao resultado da sua avaliação, 

de acordo com critérios e procedimentos fixados em ato do Ministro de Estado da Educação, 

observada a regulação pelos órgãos competentes do respectivo sistema de ensino. 

§ 4º Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1º o Ministério da Educação definirá 

eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas aos processos de inovação 

tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da economia do País.” (NR) 

 

 



“Art. 6º-B  O valor da bolsa formação concedida na forma do art. 6º-A será definido pelo 

Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada, diretamente às 

mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de 

nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de sua matrícula e frequência em 

sistema eletrônico de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da 

Educação. 

§ 1º O Ministério da Educação deverá avaliar a eficiência, eficácia e efetividade da 

aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na forma prevista no caput do 

art. 6º-A. 

§ 2º As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das instituições 

privadas de educação profissional técnica de nível médio deverão disponibilizar as informações 

sobre os beneficiários da Bolsa-Formação concedidas para fins da avaliação de que trata § 1º, 

nos termos da legislação vigente, observado o direito à intimidade e vida privada do cidadão.” 

(NR) 

 

“Art. 6º-C A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1º do art.6º-A não 

implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiário da Bolsa-

Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão do curso. 

 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao 

Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de 

nível médio às seguintes penalidades:  

I - impossibilidade de nova adesão por até três anos, sem prejuízo para os estudantes já 

beneficiados; e  

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante concedidas 

indevidamente, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no inciso I.” (NR) 

 

“Art. 6º-D  As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das bolsas-

formação de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes matriculados 

em  instituições privadas de ensino superior e de educação profissional técnica de nível médio 

serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, que deverá prever: 

I - normas relativas ao atendimento ao aluno; 

II - obrigações dos estudantes e das instituições; 

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de renda, e 

de adesão das instituições mantenedoras; 

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas 

instituições e participação dos estudantes nos cursos. 

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária ou permanente 

da matrícula do estudante; 



VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, observado o disposto no 

inciso III do § 1º do caput do art. 6º-A; 

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas pelas 

instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico e outros 

requisitos; e 

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das Bolsas-

Formação Estudante.” (NR) 

 

“Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 

desenvolvimento de atividades de educação profissional realizadas com recursos federais, nos 

termos do regulamento.” (NR) 

 

“Art. 20.  Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema federal de ensino na 

condição de mantenedores, podendo ofertar cursos de educação profissional técnica de nível 

médio, de formação inicial e continuada e de educação superior, observada a competência de 

regulação, supervisão e avaliação da União.  

§ 1º As instituições de educação profissional técnica de nível médio e de formação inicial e 

continuada dos serviços nacionais de aprendizagem terão autonomia para criação de cursos e 

programas de educação profissional e tecnológica, com autorização do órgão colegiado superior 

do respectivo departamento regional da entidade. 

§ 2º A criação de instituições de educação superior pelos serviços nacionais de 

aprendizagem será condicionada à aprovação do Ministério da Educação, por meio de processo 

de credenciamento. 

§ 3º As instituições de educação superior dos serviços nacionais de aprendizagem terão 

autonomia para: 

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial; 

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de tecnologia; 

III - criação de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação; 

e 

IV - registro de diplomas. 

§ 4º O exercício das prerrogativas previstas no § 3º dependerá de autorização do órgão 

colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade.” (NR) 

 

“Art. 20-A.  Os serviços nacionais sociais terão autonomia para criar unidades de ensino 

para a oferta de ensino médio e educação de jovens e adultos, desde que em articulação direta 

com os serviços nacionais de aprendizagem, observada a competência de supervisão e avaliação 

dos Estados.” (NR) 

 

  



 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 5 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EMI no 00083/MEC/MF/MP 

Brasília, 4 de dezembro de 2012. 

 

 

 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

 Submetemos à consideração de Vossa Excelência proposta de alteração da Lei nº 

12.513, de 26 de outubro de 2011, que instituiu o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego – Pronatec, com o objetivo de ampliar a oferta de cursos de educação profissional e 

tecnológica. Tal ampliação faz-se necessária em virtude da crescente demanda por cursos técnicos e de 

qualificação profissional e diante do desafio de promover o desenvolvimento sustentável, com base no 

estímulo à inovação e ao aumento de produtividade e competitividade da economia brasileira. 

 

2. Para ampliar a oferta de cursos de educação profissional e tecnológica, propõe-se a 

ampliação das formas de concessão da Bolsa-Formação Estudante, com a incorporação da 

possibilidade de financiamento de cursos de ensino médio integrado e de cursos técnicos subsequentes, 

bem como a adequação do sistema federal de ensino, com o aprimoramento das regras atinentes à 

autonomia para as instituições de ensino superior vinculadas aos sistemas nacionais de aprendizagem e 

a concessão de tal autonomia às instituições de educação profissional técnica de nível médio e de 

formação inicial e continuada desses serviços nacionais.  

 

3. A ampliação das formas de concessão da Bolsa-Formação Estudante, como nova 

iniciativa do Pronatec, denominada Pronatec Novas Oportunidades, permitirá a oferta de cursos 

técnicos a jovens e trabalhadores. Essa oferta será realizada por instituições privadas de ensino 

superior e por instituições privadas de educação profissional técnica de nível médio, mantidas por 

entidades aderentes ao programa que comprovem alta qualificação acadêmica. 

 

4. A incorporação da oferta de cursos de ensino médio integrado e de cursos técnicos 

subsequentes, na Bolsa-Formação Estudante do Pronatec, permitirá a ampliação do público atualmente 

atendido pelo programa e, consequentemente, a geração de mais vagas e matrículas no ensino técnico. 

Jovens e trabalhadores que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino médio na idade 

própria poderão ter acesso à elevação de escolaridade associada à formação técnico-profissional. 

Egressos do ensino médio da rede pública também poderão ter novas oportunidades de formação, na 

oferta de cursos técnicos subsequentes presenciais. 

 

5. A adequação do sistema federal de ensino, com o aprimoramento das regras atinentes à 

autonomia para as instituições de ensino vinculadas aos sistemas nacionais de aprendizagem, 

propiciará, àquelas instituições, a devida autonomia para a oferta de cursos técnicos e de cursos de 

formação inicial e continuada ou qualificação profissional, na forma integrada à educação básica. Essa 

autonomia também irá viabilizar, por meio do serviços nacionais sociais, a oferta de cursos técnicos 

integrados e concomitantes, para jovens e trabalhadores, em articulação direta com os serviços 

nacionais de aprendizagem.  

 

6. A nova disciplina atinente à concessão de autonomia para as instituições de ensino 

superior vinculadas aos sistemas nacionais de aprendizagem possibilitará, àquelas instituições, 

autonomia para atuação na educação profissional e tecnológica no que tange à criação de cursos e 

unidades de ensino.  

 



7.  Nesses termos, a relevância da presente proposta de Medida Provisória revela-se 

evidente tendo em vista a necessidade de que sejam realizados  ajustes legais que possibilitem  maior 

alcance e efetividade das políticas educacionais de educação profissional e tecnológica, e, em 

particular, do Pronatec, diante do grande desafio de se promover o desenvolvimento sustentável do 

país, por meio do incentivo à inovação tecnológica e do aumento de produtividade e competitividade 

da economia. 

 

7. A urgência da medida ora proposta, a justificar a adoção da forma de Medida Provisória, 

decorre da premente necessidade de promover imediatamente os devidos ajustes para viabilizar já no 

próximo ano letivo a expansão da oferta de vagas de educação profissional e tecnológica, de modo a 

fazer frente à grande necessidade de profissionais com tal formação para o País. Nesse contexto, é 

premente a edição do ato proposto à vista da necessidade de planejamento das próprias instituições de 

ensino para a ampliação de sua oferta de vagas já para o ano de 2013, o que não seria possível 

implementar, com a urgência que o País exige, caso a medida em tela não fosse veiculada por medida 

provisória.   

 

8. Registra-se, por fim, que a proposta não acarreta aumento de despesas, uma vez que as 

atividades decorrentes da alteração legislativa serão suportadas pelo orçamento existente e já 

disponibilizado para o Ministério da Educação. 

 

9. Essas são as razões que nos levam a submeter a Vossa Excelência a presente proposta de 

Medida Provisória, com o fim de alterar a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011. 

  

 Respeitosamente, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado por: Aloizio Mercadante, Guido Mantega e Miriam Belchior 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mensagem no 539 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 

texto da Medida Provisória no 593, de 5 de dezembro de 2012, que “Altera a Lei nº 12.513, de 26 de 

outubro de 2011, que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - 

Pronatec, para ampliar o rol de beneficiários e ofertantes da Bolsa-Formação Estudante; e dá outras 

providências”. 
 
 

Brasília,  5  de dezembro de 2012. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Aviso no 1.034 - C. Civil. 

 

Em  5  de  dezembro  de 2012. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CÍCERO LUCENA 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória no 593, de 5 de 

dezembro de 2012, que “Altera a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, que institui o Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, para ampliar o rol de beneficiários e 

ofertantes da Bolsa-Formação Estudante; e dá outras providências”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

GLEISI HOFFMANN 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 

 

 


	GLEISI HOFFMANN

